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EDITAL PREGÃO ELETRÔN ICO

pRocESso LlclTAToRlo Ne 00037/2023

PREGÃO Ne 00036/2023
TlPO ELETRÔruICO

RETIFICADO

CÕVERNOMUNI*1PÀL***
:{tict}h:TÂri,À Du §Àli t)t

PREÂMBU-LO:

O Fundo Municipal de Saúde de ltapetim, por intermédio rla SECRETARIA DE SAÚDE, através

do pregoeiro Fagner Fe rre ira de Souza, designacla através da Portaria ne' 0212023, de 02 de

janeiro de ?-023, torna público, para conhecimento dos interessados, que em atendimento a

autorização da Secretaria de Saúde pela Secretária Aline Karina Alves da Costa, reali'zará a

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, rlo tipo MENOR PREçO, no âmbito do

programa de Compras Governamentais "Sou Mais Comprar Aqui", no âmbito do Programa de

Compras Governamentais "Sou Mais Comprar Aqui", restrito a participação de

Microempreendedores lndividuais (MEls), Microe mpresas (ME) e [impresas de Pequeno Porte

(Epp)estabelecirjas no tcrritório do Município de ltapetim (PE), conforme previsto no artigo 9e

da Lei Municipal n.ç.437/2021, rie 2-8 rJe janeiro de.2021, e no artigo 1s dr: Decreto Municipal

n.s. L6612021, de 01 de fevereiro de2-021, a ser realizado por meio da utilização de rccursos

de tecnologia da informação - lnternet, de acordo com Lei Federal ns 10.520/02, de 17 de

julho de 2002, do Decreto Municipal n.".095/2019, de 05 dc Abril de 20L9, da Lei

Complementar n.". 123/2006, de 1"4 de Dezembro de 2006, aplicando-se subsidiariamente as

clisposições da Lei Federal ns 8.666/93, e demais normas regulamentares aplicávcis à espócie, a

realizar-se no local e horário a seguir:

Fone: (87) 38s3 - !27Lou (87) 999s9-0239

oBSERVAÇÃI: Nújpüese--ds_aão-b-syet-azpedrente n-q-dslsÍastrq,Í!çsts-s,spssd.o-qdlqd-s- pels-a-wiryZJrp-diq ú"til

ABt:R'l-URA t)AS t)ttOI'}OSTAS: LSlO2l2O24, às 08 horas e 00 minutos

StSTt-MA trLt-]RÔNICO U]'lL lZAt)O: Portal de Compras do Governo Federal -
www,comprasgovernamentais.gov.br

IN DEREÇO ELETRÔ N ICO : www. ita petim. pe.gov. br

Dados para contato

Prcgociro: FAGNER FERREIRA DE SOUZA

EQUIPI: t)[ APOIO:

JANEIDE RAFAEL DE FONTE

t: nra i I : licitacaosaude@ ita petim. pe.gov. br

MARIA RENATA NUNES DE SOUSA LIMA

Endereço: RUA JUVINO LEITE,68, CENTRO, ITAPETIM -PE.

nãiãre-*iuo"i"rn-pcl.r'àãúd.;asrefcrônciasdetemposeráobrigatoriamentr:o'bqra-rlad-e-tlrasília -DF'

SaAssgAglJg-n9-Ue§-m-a§ite-e-bptç,-;glyq-ss di§pQ§tçÕ§.r-cu-ÇlnUiu-a.,
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1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como Contratação <le empresa para aquisição de

Materiais de Construção, Materiais Ilétricos e l]idrossanitários para manutenções

preventivas e corretivas nas UUS - Unidarjes Uásicas de Saúde e Hospital Municipal

Maria Silva, nesta cidade, no âmbito rJe aplicação de Ílecursos Financeiros transferidos

ao Município.

t.Z. O objeto desta licitação será dividido em itens, facultando-se à licitante a

participação t-. m quantos itens forem de seu interesse'

1.3. O quantitativo constante da página do Pregão EletrÔnico no site

UlWly.qA.!0ptO§.&A-y-CtItA]IL9ltLAi§.gqV.bf, é a mesma dos listados no anexo I do [dital' Cabe

ressaltar que em caso rie clúvida e/ou caso venha ter alguma divergência em função de

transferência de dados rlo nosso sistema para o sistema COMPRASNET, PREVALECERAA

QUANTIDADE E DESCRIçÃO constante no Anexo I do Edital'

L.4. A Secretaria de Saúde monitorará, pelo menos trimestralmente, o preço dos

produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preÇos registraclos a

qualquer tempo, convocando os forneccdorcs para ncgociar novos valores.

j".5. O Pregão fletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTHÍiNET,

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fast:s'

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

2.L. A flespesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em

RS104.318,S5 (Cento e quatro mil, trezentos e dezoito reais e cinquenta e cinco

centavos), flistribuírios em itens na forma indicada no Termo de tleferênr:ia, scndo que

nenhum deles possui valor superior a RS 1.76.000,00 (cento e setenta e seis mil rcais),

como exige o caput do artigo 9p da Lei Municipal n.ç-. 437/2021, de 28 de janeiro de

2021,,

2.2. As tlespesas decorrentes desta licitação serão incluídas no orçamento do

Estado de Pernambuco, para o presente exercício, na classificação abaixo:

- Lei Municipal n.o. 51]/2022, que dispõe sobre o Orçamento do Município para o

exercício financeiro de 2023, em:

- Unidade Orçamentária: 06.001- Fundo Municipal de Saúde

-2O7lGestão administrativa do Fundo Municipalde Saúde

- [:lemento de Despesa: 33'90.30 - MI\TERIAL DE CONSUMO

Ficha: 270.

:.r.i l1i l: i:i:.'.j;i:l.i
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as

exigências deste Edital e que estejam obrigatoriamente cadastradas no SICAF e

COMpRASNET e cles<le que seja Microempreencledor lndividual (MEl), Microempresa

(ME) ou Empresa de pequeno Porte ([PP) estabelecida no território do Município de

Itapetim (p[), nos termos do parágrafo 1s do artigo 9c da Lei Municipal ne 437/2021 de

28 de Janeiro de 2021.

3.1.1. O interessado deverá realizar o cadastramento iunto ao sistcma SICAF e

COMPRASNET, no endereço WvlL{.ÇSmpta-sgq-v.-q!Bnqn-tA1§,g'q,v.bç através do linl<

"FORNECEDOR", com a solicitação de "login" e senha pelo intere ssado'

3,1.2. Em caso de dificuldade durante

sistema, as licitantes deve rão entrar em

978 9001;

o credenciamento ou na operacionalização do

contato com o Atendimento telefônico: 0800

g.Z. A participação nesta licitação dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal

e intra nsfe ríve I do re presenta nte credenciado.

g.z.L. É de exclusiva responsabilldade do usuário o sigilo da senha, bem como seu

uso em qualquer transação efetuacla, diretamente oU por seu representante, não

cabendo à Administração a responsa[rilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido, ainda que por terceiros;

3.2,2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico,

3.3. Como requisito para a participação, a licitante deverá declarar, em campo

próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua

proposta está em confclrmidarJe com as exigências previstas neste [dital.

3,4. A licitante deverá declarar-se no sistema eletrônico enquadrada como

Microempresa - M[i, Empresa de Pequeno Porte - []PP ou Microempreendedor

incJividual -MEl, informando quc cumpre os requisitos rle habilitação, conforme o item

anterior, mesmo que tenha restrição na documentação comprobatória da regularidade

f isca l.

3.5. As licitantes como enquadradas na condição de Microempresa, Êmpresa de

Pequeno Porte ou Microempreencledor lndividual que pretenderem utilizar-se das

prerrogativas asseguradas pela Lei Complementar ne 12312OOG deverão assinalar em

*f.JÊ"1 ] ] .,r*í"l::.SL 'iiililüt .56
,,.-à,'n-ffi
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campo próprio do sistema que atendem aos requisitos dos artigos 3q c 18-A da Lei

mencionada.

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à

conformidade da proposta ou ao enqUadramento como Microempresa, Impresa de

pequeno porte ou MicroempreendecJor lndividual estabelecida no território do

Município de ltapetim (trE)sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

3.7. Não pode rão participar deste Pregão:

g,7.L, Empresa suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de

contratar com o órgão, nos termos do art. 87,lll, da Lei n0 8.666/1993, durante o prazo

da sanção aplicada;

E,l.2. :Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco, nos

termos do art. 7e da Lei nç 1,0.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;

3,7.2, Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a Administração

Pública, enquanto perrJurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida sua reabilitação;

3.7.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

g,7,5. Quaisquer interessadas enquadradas nas vedações previstas no art.9s da Lei

ne 8.666/93;

3.7.5.1. Entende-se por "participação inrJireta" a que alucle o art.9q da Lei nq 8'666/93

a participaçâo no certame de empresa em que uma clas pessoas listadas no mencionado

dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento tócnico

acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório;

3,7,6. [:mpresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinentc e compatívelcom

o objeto desta licitação;

g,7.7. Pessoa física que tenha siflo proibicJa cle contratar com o Poder Público em

razão de condenação por ato de imprr:bidade administrativa, nos termos do artigo 1-2 da

Lei Federal ne 8.42g/1992, ou pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a

quem foi dirigida mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão

condenatória;

g,7,g, lConsórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.

Rubrica - Secretária
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3.7.9. Empresas fora clo enquadramento como Microempresa, [:mpresa de Pequeno

porte ou Microempreendedor lndividual estabelecida no território do Município de

Itapetim (PE).

g.7.LO, Microempresa, Empresa de Pequeno

estabelecida fora do território do Município de

Porte ou Microempreencledor lndividual

Itapetim (t']E).

4. DA REFERÊNCIA DE TEMPO

4,L. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante

sessão pública obse rvarão obrigatoriamente o horário de tlrasília - DF'

4.2. As sessões serão processadas em dias úteis, no período de 08h às 1.2 horas.

4.2.t, serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados

nacionais, estaduais e demais feriados e pontos facultativos publicados em Diário Oficial

que influam no horário de funcionamento do órgão licitantc'

4.2.2. Sessões já iniciadas poflerão ser suspensas, cabendo o prr:goeiro informar,

através do Sistema, a data c horário para retomada do pregão'

4.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação

digitalizaclos serão computarios em horas úteis, no período de 08h às l-2- horas'

4.2,4, Em caso rle suspensão, quanrlo da retomacla fla sessão, os prazos concedidos

serão restituÍclos por tempo igual ao que faltava para sua complementação'

4.1. Havendo calamidarje pública, fato relevante devidamente justificado ou

necessidade de adequação de horário por motivos de aclministração interna, os horários

previstos no item 4.2 podcrão se alteraclos, cabendo o pregoeiro informar previamente

às licitantes a alteração e a nova data e horário para retomada do pregão, atravós do

Sistema COMPRASNET - SIASG.

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL

5.1. Qualquer cirladão é parte legítima para impugnar o Edital de licitação por

irregularidade, devenrJo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data

fixada para a abertura da sessão pú[rlica, devendo o órgão licitante julgar e responder a

impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § l"e do

art. 11"3 da Lei nq 8.666/93.

5,2. Qualquer licitante poderá impu5lnar o presente Eclital, devendo protocolar a

petição, em campo próprio no sistema, até o terceiro dia útil que anteccder a data fixada

para abertura da sr:ssão Pública.

ffi
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5.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de

participar clo processo licitatório até de cisão definitiva a ela pertinente.

5.4. A tlecisão clo pregoeiro sobre o julgamento cla impugnação será disponibrilizacJa

eletronicamente, até a abertura do pregão, podcndo, tal comunicação, ser feita na

própria sessão, fazendo-se o rêgistro na ata.

5.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas em desacordo com as regras

estabelecidas neste item ou fora do prazo e horário legal ou subscritos por representante

não habilitado legalmente ou não iclentificado no processo para responder pelo

proponente.

5.6. Os perJidos cle esclarecimentos devem ser enviados o pregoeiro em até 02

(dois) dias úteis antcs da data fixarJa para abertura cla scssãrl públir:a, exclusivamente

para o e-mail da comissão, identificario no preâmbulo deste Edital.

00025'2
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5.7.

mail, até

6.

O pregoeiro clisponibilizará a resposta aos pedidos de esclarc'cimentos por e"

um dia útilantes da «lata limite para abertura da sessão pública.

RECEBIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES:

6.L. O PIiOPONI:NTI deverá o[rservar no início destc edital, a data e o horário

limite previsto para a abertura das propostas, atentando também para a data e horário

para início <Ja disPuta.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas aprcsentarJas, cJesclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformiclarjcl r:om os requisitos estabelecidos neste Edital'

conte nha especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.L. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

6.2,2. A não clesclassificação cJa proposta não impecJe o seu julgamento definitivo t:m

sentido contrário levado a efeito na fase de aceitação'

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances'

6.4. o sistema cJisponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o

pregoeiro e os licitante s.

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imecliatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro'
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6.5.1. os lances deverão ser ofertados pelo valor unitário do item.

6,6. Os licitantes poderão oferecer lances suce ssivos, o[rservando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no t:dital'

6.7, O intervalo mínimo r1e diferença de valores entre os lancr:s, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta quc cobrir a melhor

oferta deverá ser:

6.7,L. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada

imediatamente à secretaria de Logística e Tecnologia da lnformação.

6,7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será re8istrada em campo

próprio do sistema.

6.g. o licitante somcnte poclerá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

6.9. O intcrvalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03inferior a 20 (vinte)

(três) segundos.

6.10. Não serão aceitos clois ou mais lances cle mesmo valoç prevalecc'ndo aquele

que for rece[rido e registrado em primeiro lugar.

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor rio menor lance registrado, vedada a identificação do licitante'

6.L2. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a reccpção

dos lances.

6.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão

será suspensa somente após comunicação expressa do Pregr:eiro aos participantes'

6.L4. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro'

O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá períorjo de tempo rje até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado

pelo sistema, findo o qual será automaticamente ence rrada a recepção de lances'

6.15. Caso o licitante não aprcsente lances, concorrcrá com o valor dc sua proposta

e, na hipótese de desistência fle apresentar outros lance s, valerá o último lance por ele

ofertado, para efeito de ordenação das propostas'

6.16. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele

previsto no art.3e, § 2s, da Lei np 8.666, de l-993, aplicando o critério de desempate por

i:
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sorteio, em ato público para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer

outro processo.

6.L7. Se no dia agenclado para abertura da sc'ssão não houver expediente no ór[]ão'

o início tla abertura do referente Pregão será realizado no primeiro dia útil de

funcionamento da PM l/Pfj.

7. DA PROPOSTA DE PREçOS

7.!. Os licitantes cleverão cadastrar sua proposta de preços até a data e hora

marcadas neste [dital, exclusivamente por meio eletrônico'

7.2. Toclas as referências cle tempo no [flital, no aviso e rjurante a sessão pública

observarão o horário de Brasília-DF.

7,3. o licitante será o responsável por todas as transações que forem efetuadas em

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras SUas propostas e

la nces.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçõcs no sistema eletrônico durante

a sessão pública rJo Pregão ficanrlo responsáve I pe lo ônus decorrentr: cJa perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão.

7.5. Até a abertura rla sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as

propostas a presentadas.

7.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes camPos:

7.6.L. Valor unitário do Produto:

7.6.2. Descrição rjetalharja e especificações necessárias à identificação do produto

cotado;

7.6.2.L. l-nd-içaçâs--d.S-,&Itçant-e-,-maLÇ-4,, mQcjelo.Cnn[alagem, -d'e-n!'e--aUlra-§--ç{11ç-rU]eat

necessárias, gue jsu_tdedi-iiq.ue o pçq{uto,-fualdp*cstp*,v[çul!-da aQ-p.tQqc§-§-g-Í:-çn]

7.6,2.2. Os licitantes devem atender às especificações estabelecidas no Termo de

Referência (Anexo l).

7.7. Todas as especificações cJo objeto contidas na proposta vinr:ulam a Contratada'

7.8, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, impostos'

taxas, fretes, segUros e quaisquer outras despesas decorrentes do forneCimento do

produto que venham a ser concedidos.

7.g. o prazo de validade cla proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias,

a contar da data de sua apresentação.

.
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7.L0. Serão desclassificadas as propostas que

que permitam a identificação do licitante, nlosmo

por ele inserido no sistema.

aprese ntarem dados ou informações

que estas constt-'m dc qualquer anexo

7.tL. Serão desclassificaclas as propostas elaboradas em desacordo com este Editale

seus Anexos e não atendam às duas exigências.

8. DA NEGOCIAçÃO:

8.1, O pregoeiro deverá negociar os preços apresentacJos pelas licitantes, podendo

encaminhar Contraproposta clirctamente àquela que tenha aprest-'ntado o lance mais

vantajoso, observaflo o critério rle julgamento e o valor estimado para a contratação'

8.2. A negociação será realizacla por meio do sistema eletrônico, podendo ser

acompanhada pelas dcmais licitantes.

g.3. o sistema eletrônico informará a proposta de menor preço imediatamente

após o encerramento da etapa de lances ou, quanrlo for o caso, após ncgociação

promovida pelo pregoeiro.

g.3.1. A convocada que não apresentar proposta clentro do prazo de 05 (cinco)

minutos, controlados pelo sistcma eletrônico, decairá do direito previsto nos artigos 44 e

45 da LeiComPlementar n'a Q3/2O06;

8.3.2. Na hipótese de não contratação

prossegue com as demais licitantes.

nos termos previstos neste item, a licitação

9. DA CONVOCAçÃO DA L|CITANTE CLASSTFICADA PROVISORIAMENTE EM

PRlMEIRO LUGAR:

g.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugaç após encerramento

da disputa de lances, será convocada para apresentar a PROPOSTA DI PREÇO

ADEQUADA AO ULTIMO LANCI, devidamente preenchida na forma do Anexo ll - Modelo

de Proposta de Preços, e os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A HAUILITAÇÃO

DIGITALIZAI)OS, para fins de examc cle aceitabilidade do preÇo e de sua habilitação'

enviando-os para o e-mail da comissão inclicado no preâmbUlo deste Edital, no prazo

MAXIMO cle 02 (duas) horas útels, contada a partir da solicitaçãr: do pregoeiro, com

posterior encaminhamento clos originais, na forma do item 12-'7'

9.1.1. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão cle abe rtura da licitação com

todos os documentos necessários à classificação/habilitação previamt-'nte digitalizados;

g.t.2. A licitante responsabili'zar-se- a pela documantação e ncaminhada, assumindo

como verdadc'iras suas propostas, declarações e atestados;

9.1.3. Os arquiv<ls encaminhaclos deverão estar lcgÍvcis;

Rubrica - Secretária

I



Ç0V[RNÜ M Lr]d l{:1P/:\L * * *
:it (ít,:'J'ÁÍ.1iÀ il i.. Ê/tlJ Ílt'

ESTADO DE PERNAMBUCO

I:UNI)O MI.JNICIPAI, DI SAI]Dt: Dt: IIAPT:1 IN4

Secretaria de Saúde

t: m a i l : i itJ .1-t-1' t.:.::;!r:!.!: lll Lll.Li l.i,! !.i'jt' tr' " /
www.ita Peti m, Pe.8ov.br

Nsl
0 0 0 Ziid

iJ
t.-/

10.

9.1.4. Cada e-mail encaminhado não poclerá ultrapassar o tamanho de 25mb (vinte e

cinco) megabytes;
g.1.5. caberá à licitante confirmar o recebimento pelo pregoeiro ou por membro da

Comissão rjos documentos encaminhados por e"mail, responsabilizando-se pelo ônus

decorrente da perrla de negócios causada pela inobservância der quaisquer mensagens

emitidas pelo pregoeiro no sistema;

g.1..6. A licitante que a§antionar o certame, de ixanflo de encaminhar a proposta e/ou

documentos dc habilitação DIGITALIZADOS, no torjo ou em parte, no prazo previsto no

item 9.1., será flesclassificada ou inabilitacla do certame, conforme o caso, e sujeitar-se-á

às sanções previstas neste Edital.

g,2, A sessão será suspensa para aguarcJo da proposta de preços e dos documentos

de habilitação, cabendo o pregoeiro informaç atravós <jo sistema eletrônico, a data e o

horário para retomada rja licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta e do

resultado da habilitação.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verifir:ação de possível empate' o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao preço e o

devido cumprimento das especificações clo objeto, e decidirá, motivadamente, a

respeito de sua aceitabilidade'

LO.Z. Sr:rá desclassificada a proposta que:

LO.2.L. Não estlver em conformirJacle corn os rcquisitos cstabelecidos neste [dital;

t0.2.2. Contiver vícios ou ilegalicJades, for omissa ou apresentar irregularidades ou

defeitos capazes de dificultar o julgamento;

10.2.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência

e/ou anexos.

10.3. Será igualmente desclassificada a proposta manifestante inexequível'

considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que comprovadamente,

for insuficiente para a cobcrtura clos custos da contratação, apresente preços unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatívc'is com os preços clos insumos e

saláriOs de mercado, acrescidos cJos rt-'spectivos encar6los, ainda qtle o ato convocatório

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncic a

parcela ou à totalidade da remuneração.

L0.4. Se houver indícios de inexequibilidade cJa proposta cle preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na

forma do § 3" do artigo 43 da Lei n'8'666, de 1"993'

10.5. Quando o licitante apresentar preço final inferir:r a 30% (trinta por cento) da

média dos preços ofertaclos para o mesmo item, não senrjo possível a sua imecliata

desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligôncias para o

exame da proposta 
:r :i..:,.: r :.r r' ' : ::j ir : :'i''
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10.6. Qualquer interessado pocJe rá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a leSlali«larje clas propostas, devenclo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a suspeita.

1,0,7. o pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por

meio de funciOnalidade disponível no sistema, estabeleccndo no "chat" prazo mínimo dr:

02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta'

LO.7.L. O prazo cstabelecido pelo pregoeiro poderá ser prorro8ada por solicitação

escrita e justificada rJo licitante, formularla antes rle findo o prazo estabelecido' e

formalmente aceita pelo pregoeiro.

10.g. A proposta inicial, ajustada ao lance vencedoç a ser encaminhada após

solicitação rJo pregoeiro, deverá ser emitida por computacJoç redigida em língua

pOrtuguesa. COm clareza, Sem emendaS, rasuras, aCréscimoS Ot.l t-'ntrelinhaS,

devidamente datada e assinada, como também rubricadas toclas as suas folhas pelo

licitante ou seu representante, deverá conter:

10.8.1. Ispecificações rlo objeto de forma clara, observadas as especificações

constantes rJos projetos elaborados pela Administração'

10.8.2. Preços unitários e valOr global da proposta, em algarismo, expresso em moeda

corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado.

L0.8.2.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os

compõem, tais como clespesas r:om impostos, taXaS, fretes, Seguros e quaisqUer outros

que incidam na contrataÇão do objeto'

10.g. Em nenhuma hipótesc pocJerá ser alterado o teor das propostas apresentadas,

seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de

seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais'

destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das

condições referidas, desde que nâo vão venham a causar prejuízos aos demais licitantes'

10.10. Se a proposta ou lance vencedor for «lr-'sclassificado, o pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.11. Havendo necessirjaclc, o prcgoeiro suspenderá a selssão, informanclo no "chat"

a nova data e horário para a continuidade da mesma.

7O.t2. O pregoeirr: poderá encaminha; por meio do sistema eletrônico,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de

negociar a obtenção de me lhor preço, vedada a negociação em condições diversas das

previstas neste Edital.

LO.LL.L, Também nas hipóteses cm que o pregoeiro não ac.eitar a proposta e passar à

subsequente, porlerá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

LO.LL.Z. A negociação será realizarla por meio do sistema, podendo scr acompanhada

pelos demais licitantes.

t_
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l0.l3.Semprequeapropostanãoforaceita,eantesdeopregoeiropassarà
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, cla eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 cla LC n" ]23 dc 2006, scguindo se a disciplina antes

estabcl«:cida, se for o caso.

LO.t4, O pregoeiro, alóm do recebimento e exame rlas propostas, caberá o julgamento

da obediência às conrJições aqui estabeleciclas, bem Çomo em seus anexos, e a clecisão

quanto às dúvidas ou omissões deste [dital.

10.15. O pregoeiro poderá solicitar ao fornecedor, informações adicionais necessárias'

laudo técnico, amostra do produto a qualquer tempo ou fase do Processo Licitatório'

com a finalicJade cle clirimir clúviclas e instruir as clecisões re lativas ao julgamento'

10.16. O pregoeiro poderii solicitar parecer

Pessoal da Secretaria cle Administração ou,

estranhas a ela, para orientar sua decisão'

11.1.

de técnicos pertcncentes ao Quadro de

aincla, «lc pessoas físicas ou jurídicas

LT, DO JULGAMENTO E CLASSTFTCAçÃO OnS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Conforme ArtiS3o 4", inciso X da Lei n".10'52O/2OO2'

A classificação das propostas será pclo critririo de MLNOtt VALOR.

LL.z. No julgamento das propostas consiclerar-se-á vencedora a licitante que,

obedecidas às condições estabelecidas neste Erlital, apresentar o MENOR VALOR'

11.3. Durante o julgamento e a análise das propostas, poderá ser verificada também

pela equipe técnica preliminarmente, a conformirjarie cJas propostas apresentadas com

os requisitos estabelecidos neste erlital, devendo ser classificadas para a etapa

competitiva, ou seja, fase cle lances, aquelas que atenderem plenamente a esses

req u isitos.

L1.4. Verificado que a proposta rje MtlNOR VALOR (cuja amostra ou catálogo tenha

sido aprovada, caso tenha sido solicitada) atencle às exigôncias editalícias, quanto à

proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencr:dora' sendo-lhe

adjucJicado, pelo pregoeiro, o objeto definido neste Edital'

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo:

12.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar os

seguintes documentos, nos termos e prazo previstos neste Edital:

12.2. Habilitação Jurídica:

L2.2.1. Registro comercial, no caso de empresa inclividual; ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigoç cJevidamente registrado, em se tratando de sociedacles

comerciais.

t
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L2.2.2. Declaração de comprovação do cumprimento do cJisposto no inciso V do artigo

ZT,daLei no g.6661g3,<)eacordo com modelo estabelecirjo no Anexo lll do hclital'

L2.2.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidaçâo resPectiva.

L2.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

L2.3.L. Prova de Inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cNÍ'}J);

tz.g.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, medlante a apresentação dc

Certidão Conjunta trtegativa cle Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de

Negativa; euitação rje Tributos e Contribuições Sociais administrados pela RFB (tieceita

Federal do tlrasil) e quanto a Dívida Ativa da União;

H mail: jy,!!g:t:iirr:lí1i

L2.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual, ou documento equivalente na forma de lei;

L2.3.4.L.Caso o fornr-'ceclrlr scja consirJeraclo isento de tributos relacionaclos ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração

emitida pela correspondente Fazencla do domicílio ou sede do fornecedor' ou outra

equivalente, na forma da lei'

L2.3.5. Prova de regularirlade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, comprovada atravós de apresentação cle certiclão fornccida pela caixa Econômica

Federal, demonstrancJo situação rt-'gular no cumprimento rjos encargos sociais Instituídos

por lei.

L2.3.6. prova de inexistência de clébitos inadimplidos perante a justiça de trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TÍtulo Vll-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n"

5.452, de 1" de maio de l-943;

t2.3.7. Prova de inscrição no carjastro cle contribuintes estadual ou municipal' emitido

pela secretaria Municipal cJe AcJministração e Finanças rJa Prefeitura Municipal de

Itapetim (PE), pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do

contrato;

Lz.g.g. o licitante tleverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regulariclacle fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição' sob

pena de inabilitação.

L2.3.3. Prova de regularidade Para

secle do licitante, pertinentc'ao seu

contratua l;

com a Fazencla Estadual, relativo ao domicílio ou

ramo cle ativiclade e compatível com o objeto

Rubrica - Secretária
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72.4. Qualificação Técnica:

t2.4.L. Comprovação de experiência prévia de fornecimento de objeto compatível e m

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado(s)

fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, devidamente autenticado por

cartório competcnte, que comprove (m) aptidão da licitante para desempenho de

ativiclades compatíveis, em caracte rísticas, e quanticlades com o objcto desta licitação'

12.4.L.L. Será considerarjo compatível com a quanticiade o(s) atestado(s) que apresentar

(em), no mínimo, 50% (cinquenta por cento)rlas quantiriades estimadas na licitação para

cada item, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da classificação provisória em

primeiro lugar em mais de um item;

tZ.4.Z. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, n(]m

qualquer outro em desacordo com as exiSências do t:dital'

L2.5. QualificaçãoEconômico-Financeira:

L2.5.t. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou liquidação judicial'

ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor do Fórum da

comarca de ltapetim (PL:), dentro do prazo de vali«lafle previsto na própria ce rtidão, ou,

na omissão cJesta, experlicla a menos cle 90 (noventa) dias contados da data da sua

a presentação;

12.6. DocumentosComPlementares:

t2.6.t. Na condição de preposto deverá ser comprovada através rJe procuração pública

ou particular, com firma reconhecida em cartório e conter os poderes para praticartodos

os demais atos pertinentes às licitações, nos órgãos públicos, em nome do licitante,

devidamente acompanhado do clocumento de identidade do representante'

L2.7. Após a análise da documentação de habilitação enviada via sistema

comprasnet e declaração de habilitação, os licitantes ficam obrigados a remeter os

originais da documentação de habilitação e proposta, por qualquer processo de cópia

reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da AdministraÇão, desde

que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no prazo de

03 (três) dias, após solicitação do pregoeiro'

L2.7.1. tjstarão isentas clo envio por sedex rla documentação original aquelas licitantes

que remeterem sua cJocumentação com autenticação digital acompanhada da

declaração cJe serviço de autenticação digital da validade;

L2.7.2. Fica ve«lada sua apresentação através cJe cópia pro<Juzida via fax ou cópia

ilegível;

'* 
'*--
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tz.T,s.osdocumentosqueforemcmitidosViainterncttcrãosuaautenticidadc
verificada nos rcspectivos sitcs'

L2.8. Se a menor proposta ofertacla for cle microempresa' empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa e uma vez constatada a existência de alguma restrição

no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco)

diasúteis,apóssocilicitaçãoc]opregoeironosiStemaeletrônico,Comprovara
regulariz.ação. 0 praz-o porlerá ser prorrogado por igual pcríodo'

L2.8,L.AnãoregularizaçãofiscalnopraZoprevistonosubitemanterioracarretaráa
inabilitação do licitante, sem prejuízo clas sançõcs previstas neste t:clital' sendo facultacla

a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação' se' na ordem de

classificação, seguir se outra microempresa empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa .om alg,,a restrição na documentação fiscal, Será Concedido o mesmo

prazo Para regularização;

L2.g.2. R comprovião na categoria cle Microempresa - ME ou Limpresa de Pequeno

porte - EPP bem como a sua condição de estabelecida no território do Município de

Itapetim (PE) se dará através clo envio cla certiclão Simplificada cla junta comercial clo

Estado.

L2.8.3. A participação em licitação na condição clt-' microempresa ou empresa de

pequeno porte, r,r, q," haja o enquadramento nessas categorias' ensejará a aplicação

cJassançõcsprevistasemLeieaexclusãodoregimerletratamentodiferenciado.

tz.g. Outas considerações sobre a Habilitação:

Lz,g.L. os documentos qUe não tiverem pra,o r]e validade estabeleciclo pelo órgão

expedidorSomenteserãoválidosdesdequetenhamsidoexpecJidos,nomáximo,dentro
dos g0 (noventa) dias anteriores à claia marcada para o termino cia abertura das

propostas deste edital;

LL,g.2.Seráinabilitadoolicitantequedeixardeapresentarquaisquerdos
documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com as exigências deste F'dital;

tz.g.S.Nousodaprerrogativaconferidapelo§3gdoartigo43daLeinq8.666/93,o
pregoeiro poderá .nii.itur, a qualquer tempo, os originais de procurações, clocumentos

de habilitação, documentos que integrem as propostas dos licitantes e quaisquer outros

cujas cópias sejam apresentadas durante o processo licitatório;

Lz.g.4.NãoserãoaceitosclocumentoscomlnclicaçãocleCNPlcliferentes,salvo
aqueles legalmente Permitidos;
I2.g.5, Havenclo necessidacle cje analisar minuciosamente os ciocumentos exigidos' o

pregoeirosuspencJeráasessão,informancjono,,chat',,anovadatachorárioparaa
continuidade da mesma;

L2,g,6.Nojulgamentodahabilitação,opregociroRocJeláSanarcrrosoufalhasque
não alterem a substânciados documentos e sua validadc jurídica' mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação;

L\.g,7, O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio' consultará os sistemas de

registros de sanções SICAF, LISTA DE lNlDÔNEoS Do TCU, CNJ t: CEIS, visando aferir

eventual sanção aplicaria à licitante cuio efeito torne'a proibida de participar deste

certame.

íubrica - Secretária
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LL.LO. No caso de inabilitação, o pregoe iro retomará o procedimento a partir da fase

de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequentc e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação'

Lz.tL. Da sessão púhrlica do Prt-'gão divulgar'se á Ata no sistema clctrônico'

t2.t2. Para assinatura da Ata e Contrato' os

condições exigidas para habilitação durante

regularidade fiscal.

licitantes deverão manter as mesmas

sua vigência, inclusive quanto à

13. DA DECLARAçÃO DA LICITANTE VENCEDORA:

13.1. Verifica«lo o atenclimento <jas exigências r1e habilitação fixadas neste Edital, a

licitante será declarada vencedora em sessão pública'

t3.2. Após ser rjeclarada vcnccrlora, a licitante deverá apresentar os documentos

anteriormente encaminhaclos por e-mail na via original, por qualque r processo de cópia

autenticarla por Cartório cle Notas ou cópia acompanharla <Jo original para autenticação

pelo pregoeiro ou por membro da comissão, ou, ainrja, atravós de publicação em órgão

da imprensa oficial.

Lg,z.L, os documentos mencionaclos no item 1"2.0 deverão ser entrcSues por vla

postal ou diretamente o preEoeiro ou à Comissão, no endereço indicado no preâmbulo

do Edital, no período de 08h às 12 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar de sua

notificação, prorrogáve I por razões de fato ou de direito, no interesse da AdministraÇão;

13.2.2. A não entrega rlos tjocumentos originais ou autenticados conforme subitem

acima torna sem efeito a decisão do pregoeiro que der:lar<lu a licitante vencedora,

retornando o processo à fase de negociação para exame das ofertas subsequentes' na

ordem de classificação, submetendo-a às penalidades previstas neste Edital'

L4. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

L4.L. Após a declaração do(s) vencerlor(es), qualquer licitante inconformada com o

resultado poderá manifestar, imecliata e motivadamente, ao final da sessão pública' a

intenção «le recorrer contra decisões do pregoeiro, através de campo próprio do sistema

eletrônico, com o registro fla motivação clo recurso, sendo'lhes então concedido o prazo

de 03 (três) rlias para anexar no sistema eletrônico memoriais contendo as razões do

recu rso.

t4.t.L. As motivações para interposição de recurso deverão ser registradas no sistema

em até 10 (dez) minutos após a declaração do vencedor'

Os clemais interessaflos ficam, clesde logo, intimados a apresentar
L4.L.2.

contrarrazões em igual númcro cJe dias, que começarão a correr após o término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos'

14.1.3. As razõeS CIO reCurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo

próprio do sistema eletrônico.

L4.2. Para efeit«r do disposto no § 5a do artigo 109 da Lei n'p

dos autos deste processo licitatório franqueada aos interessados.

8.666/1.993, fica a vista

I
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14.3. A falta cle manifestação imecliata er motivada importará a decadência do direito

de recurso, e a adjudicação do objeto à lir:itante vencedora'

t4,4, o recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importarii a invalidação

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento'

14.s. As razões cle recursos serão rJirigirJas à autoriclacJe superior, por intermédio do

pregoeiro,que,noprazode05(c|nr:o)diasúteis,porlr:ráreconsiderarsuadecisãoou,

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informaclo para decisão final'

L4.6.NãoserãoconhecidosreCUrsosaprcsentadosemdesacordocomasregras
estabelecidas neste item ou fora do praT-o e horário legal ou, ainda, subscritos por

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder Pelo ProPonente'

L4.7. Decididos os recursos, a autoriclade

11a licitação à licitantr: vencedora'

competente fará a adjudicação do olrjeto

14.8. Verificada a regularidade dos procedimentos' o

processo à autoridacle competente para a homologação'

pregoeiro encaminhará o

15. DO CONTRATO:

15.1. A contratação decorrente desta

parcelado e será formalizada mediante a

modelo constante do Anexo V'

L5,2. A licitante vencedora será convocada para assinatura do termo de contrato no

praz.o cle 05 dias úteis, sob pena de decair o clireito à contratação'

15.3, o prazo para assinatura clo termo cle contrato poderá ser prorro8ado uma

única vez, por igual período, mecliante solicitação da arJjudicatária e desde que ocorra

motivo justo, aceito pelo contratante, e que seja formulada antes do decurso do prazo

assina lado,

15.4. o não comparecimento injustificado da licitante vencedora para assinar o

contrato importará na recusa à contratação, sujeita à aplir:ação rlas penalidades previstas

neste L:dital.

15.5. Poderá ser acrescentacla ao contrato vantagem apresentada pela licitante

vencedoraemsuaproposta,desdequesejapertinenteecompatívelcomostermos
desteEdital,nãorepresentequaisquerônusparaaAClministraçãoearespectiva
aceitação esteja devidamente fundamentada'

16. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1. As licltantes, a rletentora cla ata e a ContratacJa, conforme o CaSo, que incorram

em infrações sujeitam-se às seguintes sanções administrativas:

1"6.1.1. Advertôncia;

t6.L.2. Multa;

16.1'3.lmpedimentodeLicitareContratarcomoMunicípiodeltapetime
descredenciamento do SIGAF e COMPRASNtTIl pelo prazo cle até 05 (cinco) anos'

licitação terá regime de fornecimento futuro

assinatura de termo cle contrato, conforme

Rúbrica - Secretária
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L6.2. As sanções Previstas nos

cllmulativamonte com a multa'

itens 1.6.1.1 e 16.1..3 poderão ser aplicadas

16.3. Comete infração administrativa' nos ternlos do art'

2OO?-, as licitantes, a detentora da ata ou a contratada que:

16.3.1. Convocada dentro do prazo de validade da proposta' não comParecer Para

assinar o instrumento contratual;

t6,?.2. Desistir injustificacJamente cle lance ofertad<1, deixar de entregar documentação

exigida na licitação ou entre5lá la fora do prazo;

16.3.3. Não apresentar a garantia cle execuçã() Contratual, se exigível, no prazo

assina lado;

L6.3.4. Apresentar documentação falsa, inclusive quanto às conrliÇões de participação

edoenquadramentoComoMicroempresa,LimpresadePequcnoPorteoU
MicroemPreendedor lndividual;

16.3.5. Ensejar o retardamento cla execução clo objeto contratual;

16.3.6. Falhar na execução do contrato, deixando de cumprir total ou parcialmente as

obrigações assumidas;

L6.3.7. Fraurlar na execução do objeto;

16'3.8. Comportar.se cle moclo inidôneo, nos quais se incluem atos Como os descritos

na Seção lll <lo Capítulo lV da Lei np B'666/93;

16.3.9. Cometer fraude fiscal'

16.3.10. Convocada dentro do prazo dt: validade cJa proposta, não assinar a Ata de

Registro de Preços;

16.3.11. Não assinar o contrato, enquanto vigente a Ata de tlegistro de Preços;

t6.4. A penalicJade cle advertência será aplicacJa cm decorrência de faltas leves' que

prejucJiqur:m o andamento do procecjimento cle licitação e cJa contratação' mas não

aca rretem prej u ízos significativos pa ra a Ad ministração'

l6.5.ApenalidadedemultaseráaplicadadeacordoComasseguintesregraS:
16.5'1.Multadeo,1%(l.erovírgulaUmporcento)aléI%(umporCento)sobreovalor
total do item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 2'000'00 (dois mil

reais) e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil re ais), a ser aplicada a quem cometer a

infração prevista no item 16'3'2 deste Edital;

t6.5,2,Multa<Je1%|umporcento)a5%(cincoporcento)sobredovalorestimaclo
paraoitem/lotedoqualparticipououécontrataclo,observacloovalormínimode
Rs10'000,00(dezmilreais)eomáximodeRS100'000,00(cemmilreais),aseraplicada
aqUemcometerasinfraçõesprevistasnositem16.3.1e16.3.5,bemcomoàqueleque
sofreu a penaliclarle de advertência e reincirliu pelo(s) mesmo(s) motivo(s);

16.5.3.Multadeo,oilyo(zerovírgulacincoporcento)clovalorclocontratopordiade
atraso até o máxim o de z% («lois por cento), a ser aplicada a que m cometer a infraÇão

prevista no item 1.6'3.3;

16.5.4. Multa moratória diária de até 0,3% (z'ero vírgula três por cento)' calculada sobre

o valor contratual, até o 30s (trigésimo) dia rle atraso na entrega do objeto contratual a

quem cometer a infração prevista no item 16'3'6 deste Edital;

7q da Lei ns 10.520, de

li,li:1 .l: : i :.r'., -' ii'],1
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1.6.5.4.1. Se o atraso na entre8a for parcial, a multa prevista no itenl 1'6'5'4 será aplicada

sobre o valor referente ao quantitativo não t-'ntregue n0 prazo;

L6.5.4.2.4 partir rlo 3l.q (trigésimo primeiro) dia si:rá cabível a multa compensatória

prevista nos itens 1"6.5.5 e i1"6'5'5'1, conforme o caso'

16.5.5. Multa compensatória cle 1.0% (rJez. por cento) alé20% (vinte por cento) a quem

cometer a infração prevista no ltem 1"6'3'7 deste Edital'

16.s.5.1. A multa referida no item 1.6.5.5 será aplicada sobre o valor total do contrato,

em caso de inexecução total do objetr: contratual, sendo aplicarJa cle forma proporcional

à obrigação inadimplida, em caso cle inexecução parcial do objeto'

16.5.6. Multa de ale z}%(vinte por cento) sobre o valor total tlo contrato nos casos clas

infrações previstas nos itens !6'3'4,1-6'3'8, 16'3'9 c 16'3'1'0'

16.6. Alem cla multa, aplicável conforme os itens precedentes, será aplicada a

penalidadedeimpedimentodelicitareContratarComoE.stadodePernambUCoe
descredenciamento no slcAF e coMpRASNET, nos seguintes casos e condições:

16.6.1.Nocometimento<lasinfraçõesprevistasnositenst6.3.2e16.3.5:1mês;
16.6.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 16'3'1 e 1-6'3'3: até 6 meses;

16.6.3.Nocometimentoclainfraçãoprcvistanoitem16.3.6:de6a1.2-meses;
L6.6.4. No comr:timento rlas infrações previstas nos itens 1()'3'4,1'6'3'7 ' 16'3'B' 1-6'3'9

e 16.3.10: no mínimo, 12 meses'

L6.7. Na fixação das penalicJades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste

Edital, bem como dos prazos previstos no item 16.6, deverão ser observadas as seguintes

ci rcu nstâ ncias:

16.7.L, Proporcionalidade entre a sanção, a gravidade cja infração e o vulto econômico

da contratação;

L6.7.2. Os danos resultantes da infração;

t6.7.3. SituaÇão cconômico-financeira da sancionacla, e m especial sua capacidade de

geração de receitas e scu patrimônio, no caso rie aplicação de multa;

t6,7.4. Reincidência, assim entenclida a repetição de infração cJe igual natureza após

aplicação da sanção anterior;

L6.7,5. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração'

16.g. Em caso de reincidência ocorricJa no prazo igual ou inferior a 12 (doze) meses'

contaclos da data da abertura do novo processo punitivo, por infração prevista no

presenteEclital,eac]ataclaconc]enaçãocJaempresaemprocessoanterioçasfaixasde

multa e os prazos previstos no item 1.6.6 deste t:cJital poclerão ser majorados e m ató 50%

(cinquenta Por cento).

16.9. A penalidade prevista no item

COMPRASNET.

16.1-.3 deverá ser registrada no SICAF e

0002t5
Ns.-..=-

16.10. Nenhuma penalidade será aplicada

Aplicação de Penalida<Je - PAAP, disclplinado

outubro de 2015.

16.11. Haven«lo indícios de cometimento

t2.846/201.3 (Lei Anticorrupção), o órgão

sem o devido Processo Administrativo de

no Decreto Estadual ne 42'!9I, de 1e cle

das condutas previstas na Lei Federal ns

licitante encaminhará a clocumentação

i ,, ,, .. ,..-',..r.'.i.,,.l,,,...1,--!.---._.Ç
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correspondenteàSautoridacjesCompetentesparaapUraçãodacondutatípicaem
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L7. DAS DISPOSIçÕES Fl NAls:

L7.L. A inclicação do lance vencedor,

informações relativas à sessão pública

L7,7. Em caso de discordância

licitado descritas no COMt']IIASN[:T

a classificação dos lances apresentados e demais

do pregão constarão de ata, sem prejuízo das

entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação'

existentc entre as especificações do objeto a ser

- SIASG e as especificações constantes dcste Hdital'

clemais formas de Publicidade'

L7.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às

licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimenl'o otl,

ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado cle Pernambuco'

t7.3. A presente licitação poderá ser revogada, por razões cje interesse público,

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente

para justificar tal cgn«luta, ou será anulacJa, por ilegaliclacJe, cle ofício ou por provocação

de terceiros, mediante ato escrito e clc'viclamente funclamentado, nos tcrmos do art' 4Í)

da Lei nç 8.666193.

L7.4.AanulaçãocJalicitaçãoinduzàinvalidaçãodaAtaedaseventuats
contratações dela decorrentes'

t7.4.L. As licitantes não terão clireito à indenização em rler:orrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato'

17.5,Apartic|paçãodaslicitantesnestalicitaçãoimplicaaaceitaçãodetodosos
termos deste Edital.

L7.6. Em caso de divergôncia

prevalece o Edital.

prevalecerão as últimas'

L7.g. As solicitações de cópia(s) de quaisquer documentos do processo deverão ser

apresentacJas por escrito, no período de 08h às l-2 horas, diretamente o preSoeiro ou à

comissão de Licitação, com antecedôncia mínima de 2-4 (vinte e quatro) horas para a sua

disponibilização digitalizada, mediante a entrega rler 0l- cD ROOM ou pen drive' nos

termos da lei que rege as licitações'

17.9. constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazencjo parte

i ntegra nte:

a) Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo ll - Modelo da ProPosta;

c)Anexolll-DeclaraçãodecumprimentodoincisoVdoartigo2TdaLei
ne 8.666/93;
d) Anexo lV - Minuta do Contrato'

"t 
Anexo V - Termo de Minuta do Apostilamento

17.10. os casos omissos neste Edital serão clecidiclos com basr: na l'ei nÍ? 10'52012002e

subsicjiariamentc na Lei nq B.666l93,eclemais normas que rcgem a matória'

_. 0ü02üs _

ii r-r l,.ril i\ il( 'l-ll. :^.r^-J- ':-- -
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L7.tL.[stalicitaçãopoderáteradatacleaberturadasessãopúblicatransferidapor
conveniênciadoórgãolicitante,semprejuízododispostonoart'4,incisoV'daLein'e
1.0.s2012002.

L7.t2.AanulaçãorlalicitaçãoinduzàinvalidaçãodaAtadeRegistrodePreçosedas
eventuais contrataÇôes dela decorrentes'

18. DO FORO

1g.1. Fica eleito o foro rio ltapetim - PE para dirimir qualquer clúvida oriunda da

execuçãodesteinstrumento,comrenúnciaexpressacJequalqueroutro,pormais
privilegiado que seja'

Itapetim (PE), 28 de dezembro de 2023'

:,

íóúrpru* tú'JN!t:1PÂ.1 * * *

'irl, i, ; i
i - tl,'\-L--.. I
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

L. DO OBJETO DA LICITAçÃo:

,,1,. Contratação de empresa para aquisição de Materiais de construção' Materiais Elétricos e

Hidrossanitários para manutenções preventivas e corretivas nas UBS - unicracres uásicas de Saúde c tlospital

Municipal Maria silva, nesta ciclade, no âmbito de aplicação de Recursos Financeiros transferidos ao

MunicíPio.

Ne

ITENS v.utrtttÁnto rolAt(Rs)

1.4,64

L0,ll

,*õ-

)6,50

R$ 3.806,40

?. t0,00

t.2.?.4,00

6,84 ns 3.420,00

3.498,00

?.178,18

n5 3.498,00

n5 ?..!'18,1"8

2:1!!'so

199{9

1.325,00

nS 1:2i!ro9

n$ 4tt,'to

-§ - r-91s,99-

tts tr7,?.0

ns 3.1"20,00

n5 2.2olt-00

n$ 7.500,00

rry
1

!ry,Yll

446036

, - -llA9llM!
LâmPada Lt:D Uulbo 12'

rosca

?, 468640 t.âmPada t.HD tlulbo 9w,

Arame galvanizadc

Assento sanitário convt
Brar

tlocal adaPtadc

Plafonier redondo em Í)

[Jral

3 33602.3

4 2.84664

5 369620

6 44645r

4t678r (-a bo

B 3:'9385 Caixa de agua 5000t. Po

!uilu 9! 9!Yu 19tot l-g
Caixa de agua 2000[ Po

9 3436?.t

10 44I /49

l1 3380 ji6 !?E 9'-$1i l:o!9t:l'!
Caixa de agua 5001 t'}oD, 369403

13 44lBr3
Caixa de descarga ma'

ca pa

1.4 3649 1 9 Caixa embutir 4x

t:i 454:i00 (-imento Para

16 ?.?.963? Corda Bmm

1!

18

3 /188? t:letrodo Pare

t:letrodo Para

Eletrodo Par;

[:echadura [:xter

481825

L1
7.0

1l_0!ry
2-36556

).1 3 1550 1 f'echadura intcr

?? 393058 t'erro 10mm (3/B)

?.3 4166:i5 I'io Cabo trlc

?4 418952 Cabo t:lótric

t:io Cabo t:létri

Í:io Cabo t:létri

f:io Cordão Paralelo

f:io Cordão Paralelo'

?5 338236

?6 41895 1

?./ 3?55 /?

78 380388

DIACRIMINAÇÃO

iD Uulbo 12w, ui"-volts tL}vl?-?'0v

rosca Í:.?.1

ulbo 9w, Ui 'volt []ranco quente

lvanizado fio UWG 16 1KG

r rio convencional PoliProPileno
Branco

adaptador com rabicho

r Plástico Para 1 t.âmPada,

ranco

flexível PP2x2'5

Polietileno, tamPa encalxe

Polietileno, tamPa encaixe

Polietileno, tamPa encaixe

;;;h,;õ;;
a Solda 3,25mm

unl

1!l

Í9

uni

RS?.60

?:50

1_0

50

60

R$

rus

R$

ns4,50

rrs6,80RS

rrs

ns

ns

unl

uni

uni

uni

1"

1

I
1

?l_
I

1 
248109

41.1.,1o

R5

RS

nS

R5

t'}olietileno, tamPa encaixe unl

unl

uni

material Plástico, cor: branca,

a pacidade;9t.

Retangular amarela

todas as obras liOKG

Polipropilcno trançada

303,00 303,00

RS

R5

R$

36,00

?,13

rr$

RS

900,00

53,?5

R$ ?.s{,to

R5 _ 19s{o
ns 288,00

348,00

58,85 Rs ?..947.,50

?l)

uni

lG
KG

metro

Metro

_t!

.1.s

R$

it
RS

Irs
n5

?: !6

18180

30,15

50,25

"s84!
6,?4

301,50n$

RS34,80n5

li
RS

bU

l-0

10

i0

50

60

a Solda 2.,50mm

na 40mm Cromada

na 40mm cromada

tlAltRA C/ 12 Mt:l ROS

:lótrico f lexívr-'l 4nrm

t:létrico t:lexÍvel 2,5mm

rico t:lcxívcl .1.,limm Mctro

torcido cobre 2x2,5mm

torcido cobre 2-x0, 75mm

:i00

600

2 500

_fi;
3,00

RS

Rs

1,68 Rs 3.360,00

3,00 Rs 1.800,00

rlunáã úuniciPal de Saúde

Rubrica - Secretária

Av Clistenes Leal, Centro, ltapetim Pt:' ?.? l4t

Metro

R5 1,98 R5 990,00

Mctro

r.JNt)

2000

600

:t00
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rr5

R$

R$

rrs

L?.5

60

roô

15

n$

rrS

187f 80

642.,00

10

1"0

/5,00

rr5 63,30

ns

/1,58

ris 2.366,00

n5 1.320,80

T3,9!

3s t9

11f1
t6,51Rs

rr$

n$

rr$

1i3:?"V_

39,34

!!'30
6,'15

- ?f9-
!?.,2.9

orBl

5,o /

:,23,00

Rs t.48?,00

n$ 1",146,00

830,50

ns 5s0,10

tt,50

33 /,50

44,40

1.843,50

nS

rr$

Rs

nS

ns

nS

eável]----------------!mm

20mm

25x2.0mm

uni

uni

uni

RS

nS

_*§
RS

nS

n5

1s0

r20

;;.
70

?.0

20

:i

3

?.o

1,00

B!2--

?.?.,50

?.04 l,?0

3.118,00

R5 6 /,ri0

81,00

L56,30

1:i4,li6

10

_10

10

nS

n5

Is
rrS

unl

uni

10

10

6:?r

8,10

nS

rr$

unl

uni

-r'únao úrniàiPal de Saúdc

Av Clistenes [.eal, Centro, ltapetim-Pt:'

?9 320855 t:io cabo multiPlex alumínio 2-x10

--- 
s'tao §ánfonado Universal Simples

'l ubo PVC 25mm Soldável

Rolo Para Pintura esPUma 5mm

Rolo para pintura t.ã anti respingo 23cm

'Te de PVC Soldável 2-0mm

'Ie de PVC Soldável 2'5mm

Te de PVC Soldável 32'mm

'I'e de PVC Soldável 40mm

'T 
e de PVC Soldável 50mm

'ie de PVC Soldával 60mm

'Iomada simples 2 pinos l terra l-0A' Placa

'Iomada dupla 2 pinos + terra 10A' placa/

Cadeado em latão de 2'5mm

Cadeado em latão de 30mm

Cadeado em latão de 35mm

L c.deado em latão de 40mm
t__
I codeado em latão de 45mm
t___.
I ndesivo plástico para tubos PVC /59
t - - --
I Curva 90" soldável 50mm
I__ .-

I r:ita isolante 18mmx10m
l_---
I nt. voo. Rt91i_.19'iI'"!91917

30 441316

31 48143?

3? 453 l? 1

33 4540?).

34 4804 11.

35 4BO4 11,

36 472?.03

31 7.5 1616

38 ?.I1"423

39 289893

10
4L

!60i-!L
460969

4? 4 16081

43 ?.656?.0

44 356083

r
46

_11e191
45493I

4l 4l?.1,8 /

48 469:\41'

49 4547.5r

50 3 19s89

51- 45?.'131
lnterruPtor 5imPles 4xl. c/

bra nco

5?. 436364 lnterruptor Duplo 4x2 cl2tecla 10A 250v'
-.lÁioiiúpiot simples + tomada com placa

[]ra nco

Joelho e0_ t.!, soldávg! / losoueável ]----------------!1

Joelho PVC 90" Soldável 20mm

Joelho PVC 90' Soldável L R 25x2.0mÍ

Joelho PVC 90" Soldável 25mm

Joelho PVC 90'Soldável 32'mm

Joelho PVC 90" Soldável 40mm

loelho PVC 90' Soldável 50mm

loelho PVC 90" Soldável 60mm

I L.amino para serra m911a]-30-0x13rn
l -- .- " -
I Pincel I rincha I Polegadal_
I oincel Trincha 1 1/2 PolegadaI _-_ --i--I no"istro esfera soldável 2'0mm

I n"gistro esfera soldável 2-5mm
t--
I no*istro esfera soldável 32mm
l___-.--"-
I Ronistro esfera soldável 40mm
t__ --I *o*istro esfera sold.'Y9 s!'l

53 436 11,7

s1_

55

358332

46)3 l6

56 358332

5l 45) l?.3

qQ 23398 1

59 23398?

60 233983

61 236681

67 315676

b:J ??4?1\)

64 46 1655

65 298069

66 366639

6l 440850

68 ?5'/ 169

69 26:i0!;8

2.3141

10

?o4,64

*,___L002IJ

vr;;"-
' -'-:-- -

unl

[:t'9
lli
vi

-lll -
uni

uni t; R5 L/,50

R$

R$

RS 19fl
r!:r9
30.45

RS

unl :i

?.4,10RS

1l!
uni

vl
uni

uni

_l9i
-8-0

7-5

uni _i0__
_40
_25

_ 5__

50

unl

uni

vri
uni

uni

unl

uni 15

uni

1:;,59

RS 35,50

RS 43,00

RS 6?.,N

RS

RS

RS

RS
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50

10

100

Me tro

unl

âmara

unl

unl

n$ 499,'lo

3 t,80

1.6,16 n5 s6s,6o

,r5 -

unl

uni

unl

rr$

nS

n$

66,05

18,?.3

49,9 1

r32:!o

182,30

rr$

Rs

,R5

R!

n$

nS

Ír5

rr5

ns

ns

o

-*;
4

-1

unl

uni

uni

1 13,00

1.80,00

v:?,04

6.?.94,1;0

25:0_5

17199

50,00

o,?.5

:i,39 n$

5,?0

n5 16?,1'6

n5 6.7.94,s0

R$ 1:2s2159

n$ 1.780,00

300,00

ns 2..634,80

nS 2 .3 t? ,oo

12.:\,? o

li l-i?,eroo

ns ?..3?.s,00

484,6!)

ns 1.302,00

7.69,89

389,45

n5 996,00

138,00

D.,50

?.69,50

-,.J,b

ta

11160 -
srel

9,04

1:i0

uni R$

RS

?11,00

B,U8

?:58'?!

389,45

?.49,00

unl

unl

unl

$_
nS

nS

!i0

50

nS

nS

99!
3?:lo

31,00

RS

BACIA, CAIXA

rÇÃo

ACOPTAI)A

unl

UNI
:i.1"58,80

1.256,85

[unao rvruÃlciPui ao su,iuá

to ?-s 1683 Registro esfera soldável 60mm

Cal Para Pintura 10Kg

Adesivo plástico para tubos PVC 85(

Eletroduto Flexível Corrugado PVC amarr

Disjuntor monofásico 15a

Dobradiça zincada 850 x 3,5

t.avatório de louça susPenso

Porta madeira semi'oca 0,'10x7^,lt

oorta madeira semi"oca 0,80x2'1
I ___ -l
I Iunoro polietileno 10'00Ot com tan
t_._._-..-'-.-.----
I T hinner 900m1t___
I T inta Acrílica BAt Dt: 1'8t'
I _ .. __._-

I i inta Acrílica Gt Ão 
.1,6ti

'lr 3?.09?.0

/? 4 t?t8l

/3 ?.4003?

14 3581t1"

15-

76

46135:)

7399 /5

35834 /

IB ?.88 / 4?

l9 35 /603

80 ?.59 135

91
8?.

?_B)!??

456384

B3

84

!!l!:?1
384646

'I inta t:smalte Sintético GAt ÂO 3,

'T orneira plástica de jardim pret

B5 3oo1e8 I

'iorneira Para lavatório mesa

I ubo PVC 20mm Soldável

'lubo PVC 32-mm Soldável

'I ubo PVC 40mm Soldável

'Tubo PVC 50mm Soldável

'I ubo PVC 60mm Soldável

'I.ubo de sobrePor Para descarg

tlacia Sanitária Convencional

Engate flexível em PVC, 40cm

86 ?-14130

BI ?.5'/386

B8 ?.L4-133

-!e
90

?::1:?

?.55131"

91_

9?.

43!L-?:3

?-74654

93 35).273

94 ?-68544

95 4BL4 19

96 382 4??

91 45313 /

9B 335 134

99 46 t369

100 3907 /6

101 44BO?9 Í)ino fômea

102 340504 Abraçadeira dc nYlon 2

103 4409 15 Abraçadeira de nYlon 200x4,8 Pat

Vassourão Gari 40cm de Piaçava
104 446769

191

106

26?9t:

2,765?.4

Pá CAUO t:M MADt:lRA 1"0 POt t:C

VASO ACOPLADO COMPOSIO POIi BI

ACOP[.ADA, KII Dt: lNSfAtAÇ'

tol 46644 I
R[PARO (coNJl.JN]O )PARA CAIXA

DE DITSCARGA

IAMPA CAIXA Ctlt Pt: t:M ACR
108 4409 l6

Av Clistenes t.eal, Centro, ltapetim-[)t:' ?4141

865,20

3:i

30

uni

unl

uni

,ll
uni

unl

uni

4,60

R5 3?,31

Rs ?1,04

RS 38,90

400

40

I

80

Parafuso 4,0x20 PhiliPs

Pino macho

Ívl:tlo

Metro

Pia inox 1,00x0,60
R5 269,89

Í)ia inox 1,20x0,55

Pia inox 1,60x0,51

Pneu Para carrinho
Rs 69,00

4?9,90

83,19

Rubrica - Secretária

Rs e04,00

Rs 184,00

RS ?.58,84

st,68

RS
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2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO:

2.r". A contratação acima descrita está sendo soricitacra, nos termos das especificaçõcs técnicas e informações

complementares que a acompanham, quanrlo for o caso, motivada: Pela necessidarle <le serviço para suprir

demanda específica - contratação de empresa para aquisição cle Materiais de construção' Materiais

Elétricos e Hidrossanitários para manutençõr-'s preventivas e corretivas nas uLls- Unicla.es t)ásicas de saúde

e Hospital Municipal Maria Silva, nesta ciia6e, no âmbito cJe aplicação tle Recursos Financeiros transferidos

ao Município. Justifica-se, pela necessida«le da clevida efetivação de compra para suprir «lemanda específica:

A aquisição do material eletrico, material de Construção e hidrossanitário, de que trata o presente Termo de

Referência é de fundamentar importância frru u reariiação cros serviços de manutenção e pequenas reformas

das unidades Básicas e unidade Hospitalai. os serviços serão executádos pelas cquipes de servidores' atravós

da Administração Direta, que comprementam os serviços essenciais cre manutenção rJos logradouros públicos'

alémdeprestaramanutençãoepequenasreformasdosimóveisprópriosmunicipais.

2.2,DAPESQUISA DE PREçOS E FORMAçÃO DO CUSTO ESTIMADO MAXIMO:

2.2.l..paraformação clo custo estimacJo, a metocJologia se consistiu em pcsqtrisa no site disponibilizado pelo

1rl-,-ll]-!liLl}i>.

3. Do vALoR ESTIMADo DA LlclrAÇÃo: 
._^âs^? ^ Án,airn roni< zntavos)

em R$ 104.318,55 (cento e quatro mil, trezentos e dezoito reais e cinquenta e ctnco c(

Serõo subdivididos em:

- Recursos transfericlos ao município

4. DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

o prazo de validade da proposta ndo serét inferior a 1"80 (sessenta) dias' a crtntar da data de sua

apresentoçõo.

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

O critério de iutgamento sera o do MENOR PREçO POR ITEM'

Serdodesclassificadasaspropostasqueultrapassaremosvaloresestimados,

6.DAPARTICIPAçÃoRESTRITADEMICRoEMPREENDEDoRINDIVIDUAL,MIcRoEMPRESASEEMPRESASDE
PEQUENO PORTE ESTABELECIDAS EM ITAPETIM:

Nos termos do art. gs da Lei Municipat n.p 437/2021, que dispõe sobre a instituiçõo do programa de Compras

Governamentois do Município, os itens de contrataçdo cuio valor seia de até R$ L76.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais) serõo destinados exclusivamente à participaçdo de microempreendedores individuais'

microempresds e empresas de puouuro- porte estaberecidas ná Município, considerando que o obieto do

certame se enquadra no inciso r do artigo ) a, do Decreto Municipal n.e, .166/202i , de 0i de fevereiro de 202L'

que trota do aprovaçõo da reraçõo de bens e serviços que possuem três ou mais fornecedores potencialmente

competitivos estabelecidos no Município de ltapetim'

7. ENTREGA E CRITÉRlos DE ACEITAçÃo oo oBJETO:

7.r. oprazo de entrega dos produtos é de forma parcelada no prazo de 10 (dez) dias, contacJos a partir da

entrega da Nota de Empenho, no seguinte endereço: secretaria de Saúde, Av. cristenes Leal, S/N - ce ntro'

lunOo rt4uniciPal de Saúde

coúrnuo MUNlciPÀLt
ií.í)llilrÀl'll Í\ i)t íÀti Í)r'

104.318,Ii5

Av Clistenes t-eal, Centro, ltapetim Pt:' ?:;141

t;;T:':1--I-
,,,0' I O'

-,4t1- 
ltTotal I R$
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termo circunsta nciado'

7.4.1. Na hipótese de a vç:rificação a

fixado, reputar-se-á como realizada,

I *l]r.rlili'ic, ll iji';líi itrÀi.'.t *- "
i;11i-!1!: I j'.i 1, J\ I ) I tit\t') !::':

TT"XI';;dutos serão reccbicros provisoriamente no.prazo d:, ]1:,,:]^l^rl:f:"lilf,':nTl::1""
acompanhamento e fiscarização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificaçõesconstantesnesteTermorletleferônciaenaproposta.
7.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em dcsacorclo com as especificaçôes

constantes neste lêrmo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias' a

contar da notificação cla contratacla, às suas custas, sem prr:juízo da aplicação das penalidades'

7.4. os produtos serão recebidos clefinitivamente no prazo cte 2 (dois) rJias, contados do recebimento

provisório, após a verificação rJa qualiclarle e quantidade do material e consequente aceitação mediante

que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

consumanrlo-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

i::"ó recebimento provisório ou crefinitivo do objeto não excrui a responsabilidarle da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

8. DO PRAZO:
g.1 o prazo máximo para a execução cJo objeto ora licitaclo, conforrne suas características e as necessidacles

clo oRC, e que admite prorrogação nn, árro, previstos pela t-ei 8.666/93, está abaixo in<licado e será

considerado a partir da emissão do Pcdido de Compra:

8.2. O prazo de vigência do correspondente contrato será de 12 (doze) meses' considerado da data de sua

assinatural com alteração prevista para próxima vigência através de termo de apostilamento para inclusão de

crédito orçamentário para o exercício financeiro de2oLl;podendo ser prorrogado por meio cla celebração de

Termo Aditivo ou por termo de apostilamento, nas hipóteses previstas no artigo 57' §1e' da Lei Federal ns

g.666/1993, mediante justiflcativa prévia e por escrito nos autos clo proce sso administrativo'

9. DAS OBR]GAçÕES DO CONTRATANTE:

9.1. São obrigações do Contratante:

9'1..1'ReceberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoErlitaleseusanexos;
9.L.2. Verificar minuciosamente, no praz-o fixarlo, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do t,ditaie da proposta, para fins de ar:eitação e recebimento definitivo;

g.1.3. comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulariclades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

g.l-.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações cla contratacJa' através de comissão/servidor

especialmente designado;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratacla no valor corresponclente ao fornecimento do olrjeto, no prazo e

forma estabelccidos no t:dital c scus ancxos;

g.2.AAdministraçãonãoresponrleráporquaisquercompromissosassumicjospelaContratadacomterceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo cle contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da contratada, rle seus empreSados' prepostos ou subordinados'

9.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente' em prazo não superior a 180 (cento e

oitenta)dias,afimdeverificaravantajosidadedosprcçosregistradosr:mAta.

10. oBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

1"0.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

assumindocomoexclusivamentescUsosriscoseasrlcspcsasclecorrentesdaboa

;35:i Hllll'u .n,ro*, do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

anexos e sua Proposta,
e perfeita execução do

rúdo wtunicipal de saúde

Av Clistenes t.eal, Centro, ltapetim-Pt:' 26141

0ü0'/i )
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no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo cJe garantia, validade e lote'

tO.:.2.Responsabilizar se pelos vícios e rianos clecorrentes do objeto, de acorclo com os artigos !2' 13 e 17 a

27,doCódigodeDefesarloConsumicJor(Lein'a'8'078,de1990);
10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo cle Referência' o objeto

com avarias ou defeitos;

1_O.t.4.Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas quc antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento clo prazo previsto' com a devida comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas'

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.6. Os produtos devem conter no ato cJa entrega documentação reguladora dos órgãos competentes, tipo,

registro de ANVISA e/ou agências regulaclores espe cíficas para cada item.

lo.t.7.lndicar pre posto para representá-la durante a execução clo contrato.

10.1".8. Ter informado na nota fiscal o pregão recorrente do contrato, especificarlo na aba observação'

10.1.g. A contratada deve especificar na Nota Flscal as seguintes informações do produto:

-Validade do Produto.
-Número do lote do Produto.
-Nome do produto com descrição do item'

-Marca da emPresa de fabricação.

11. DA SUBCoNTRATAçÃOr

11.1. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório.

12. ALTERAçÃO SUAletlvR:
1.2.I. É. admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de hatrilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejt'rízo à execução do objeto

pactuado e haja a anuência expressa da Ariministração à continuidade do contrato'

13. CONTROLE DA EXECUçÃO:

13,1. Nos têrmos do artigo 67 Lei n.çt. 8.66611"gg3,«le 1993, será designaclo representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos prorJutos, publicado em boletim interno, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relaciona6as com a execução e determinando o quc for necessário à regularização de falhas ou

clefeitos obse rvados.

13.1.1. o recebimento de material de valor supt-.rior a RS 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma

comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designacJos pela autoridadc competente'

1_3.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reriuz a responsabilidade da contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregulariclade, ainda que resultantc cle imperfr:ições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsahrili<jade cla Administração ou de seus agentes

e prepostos, de conformirlade com o artigo 70 da Lei n.e. 8.666/1993, de 1993.

L3.3. O representante da Aclministração anotará e m registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicanclo «lia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis'

14. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS:

14.1. Comete infração administrativa nos tcrmos

IO.52O l2-0O2, de 2002, a Contratada quc:

rla Lci n.g. 8.66611993, rle 1993 e da Lei Federal n'e

t;undo Municipal de Saúde

Av Clistenes t-eal, Centro, ltapetim'Pt: ?.1 I 4L
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1,4.1..1. Não executar total ou parcialmentc qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

co ntratação;
14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1".3. Fraudar na execução do contrato;

t4.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

1,4.1".5. Cometer fraude fiscal;

14.L.6. Não mantiver a ProPosta.

1,4.2. AContratacla que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita' sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

L4.2.t,Advertência porfaltas leves, assim entenclidas aquelas que não acarretem prr-'juízos significativos para

a Contratante; . !
L4.2.2.Multa moratória de O,og% por dia rie atraso injustificado sobre o valor da parcela inacJimplida, ate o

limite de 30 (trinta) dias;

1..4.2.3,Mu;ta compensatória de.S%sobre o valor total rjo contrato, no caso de inexecução total do ohrjeto;

14.2.4.Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no m(-:smo percentual do subitem acima' será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

t4.2.5.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, enticlade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo rle até dois anos;

t4.2.6. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de ltapetim (PE) com o consequente

descredenciamento pelo prazo de até cinco anos;

1,4.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalicJatje, que será conceriicJa sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

pelos prejuízos causados;

14.3. Tambóm ficam sujeitas às penalirlarjes do artigo 87, incisos lll c lV rja Lei n.Ít' 8'666/1993, de 1"993' as

empresas e os Profissionais que:

1,4,3.1. Ten ha m sofrido co nd enação d efi nitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
I4.3.z.Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

t4.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Arlministração em virtucle de atos ilícitos

praticados.

1..4.4. A aplicação de qualquer das penalicJadcs previstas realizar'se'á em processo administrativo que

assegurará o contraclitório e a ampla clefesa à Contratacla, observanrjo se o procerJimento previsto na Lei n'a'

8.666llgg3,de 1-993, e subsiciiariamente a ['ei n'a' 9'78411999'

14..5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consirjeração a gravidade da conduta do

infratoç o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Aclministração, observado o princípio da

proporcionalidade.
]-4.6.AspenalidadesserãoobrigatoriamenteresistradasnoSlCAF.

15. DO PAGAMENTO:

15,1. o pa'amento será efetuado, no prazo cle até 30 (trinta) dias corridos após o rcce bimento da fatura/Nota

Fiscal de acordo com a NOTA D[ [:MPENllo, por meio de ordem uancária rle acorclo com as condiçõcs

constantes da proposta, merJiante a apresentação rJa Nota Fiscal/Fatura correspondente' de acordo com as

demais exigências admlnistrativas em vigor'

15.2. o pagamento será efetivado mediante orclem bancária, até a data do vencimento, via []anco do urasil' à

ordem do favorecido, no banco, agência L' conta designados, desde que vinculada ao sistema de

compensação de cheques ou outros papéis do uanco do urasil s/A' o pagamento também poderá ser

efetuado por meio de ordem bancária para pagamento, não podendo ser imposta qualquer espécie de juros

t;undo Municipal de Saúde

Av Clistenes t-eal, Centro, ltapetim Pt:' 7.81411
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moratórios Por de mora.

l5.3.OspagAmentos,mecliantecmissãorlequalquerordembancária'serãorealizadosdesdequea
contratarJa efetue a cobrança rre forma a permitir o cuínprimento das exigências regais, prinr:ipalmente no

que se refere às retenções tributárias'

l-5.4. Antes de cada pagamento, a contratante verificará a regulaririade clo cadastramento da contratada no

srcAF _ por meio de consulta ,,on rine,, ao sistema, deven«lo seu resurta<io ser impresso e juntado ao processo

de pagamento.

15.5. Nos casos de eventuais atrasos cJe pagamento, por culpa cJa Contratantc" o valor devido será acrescido

de juros de mora, cre acordo com o clisposto no artigo 406 do cócJigo civir e regisração em vigor, no percentual

de 0,5% ao mês, "Pro rata temPore'die"'

1-5.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitirla pela própria contratarJa, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ constantc tios clocumentos cje habilitação e nas propostas de preços' que será consideraclo

para a emissão da nota de emPenho'

15.7, Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que cJesaprove a liquidação da despesa (cx':

pendência no slcAF), a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a licitante vencedora do item

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o Município'

15.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá constar a Data de Umissão, o Período de prestação do serviço e a Data de

Vencimento da Fatura de até 30 (trinta) clias corridos após a data de emissão, tais exigências visam o não

pagamento de juros e multas por parte cja Administração t'ública Municipal'

16. DO TRANSPORTE:

16.1. o transporte deve garantir que os produtos cheguem ao destino conforme indicações especificadas'

t6.z.opessoalde transporte deve sertrr:inado sobre os cuidaclos especiais para a manutenção da qualidade:

- Evitar exposição dos produtos ao calor excessivo;

^ usar veículo fechado e com segregação cje demais materiais de outras naturezas;

- Nunca expor os produtos diretamente ao sol ou à chuva; 
[o, encargos trabalhistas

l-6.3. Todas as despesas cJe transporte, tributos, frete, carre gamento, descarregamenl

e previdenciários e outros custos clecorrentes clircta e indiretamente clo fornecimento do objeto desta

licitação, correrão por conta exclusivos da contratada'

Itapetim, 28 de dezembro de 2023.

Diretíra do llosp' Mun. Maria Silva

-i"ÀJá ú*i.'p;ú;lrúà;

-_ 
nrivn"lffi
coold; âa

)
a das Gdaças SamPaio

Av Clistenes [.eal, Centro, ltapetim Í)t:' ?9141.

dc Iirito



'I

t
ií

Cü\lüÊNÔ MU|']lCl trÀL * *' *
Pt"C§lr'ÍÀil1 Â í:iL SÀÚ l)f'

ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚD[ DE ITAPETIM

E-mail: iit:i li, r .:i i:.,; uiil: (i'i iiiii :e Lii ir' tii: 1''ii" i rr- /

www.ita Petim. Pe.gov.br

ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO36/2023

PROPOSTA

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Ne 0003612023

OUJETO: Contratação cJe empresa para aquisição

Hidrossanitários para manutenções prevcntivas e

Hospital Municipal Maria Silva, nesta cidade'

transferidos ao M unicíPio'

de Materiais de Construção, Materiais

corretivas nas UBS - Unidades t]ásicas

no âmbito c1c aplicação de Recursos

Elétricos e

de Saúde e

Fina nceiros

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

ITEM QUANT
CATMAT

P. PREçO

Lâmpada LED Bulbo 12w, Bi-volts
Ç.27

Lâmpa<ia t.ED Uulbo 9w, tli' volt []ranco quente

110v/22.0v rosca 260

250

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - RS

PRAZO - ltem 7.0 do TR:

PAGAMENTO - ltem 1"5.0 do TR:

VALTDAD-E DA PROPOSTA - ltem 4'0 do TR:

:

CNPJ

EMAIL

dc -de---

Responsável

-, Q!9?_l_q-

t'undo üuniciPal de Saúdc

Av Clistenes t.eal, Centro, ltapetim Pt:' 30l4r
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ANEXO lll
PREGÃO ELETRÔNICO N9 00036/2023

--0!0zTl*

MODELOS DE DECLARAÇÃO

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N9 0003612023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETIM

PROPONENTE

CNPJ

1.0-DECLARAÇÃOdecumprimentorlodispostonoArt.Te'lncisoxxxlll,dacF- 
Arl'27'lncisovdaLei

8.666/93.

o proponente acima qualificaclo, sob penas cla Lei e em acatamento ao disposto no Art' 7e inciso XXXlll

da constituição Federal, Lei g.g54, de 27 cle outubro de l-999, cleclara não possuir em seu quadro dc

pessoal, funcionários menores cle dezoito anos em trabalho noturno' insalubre ou perigoso e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na

condição de aprendiz na forma da legislação vigente'

Local e Data.

NO M E/ASSI NAI'U RA/CARGO

Representante legal do proponente'

OBSERVAÇÃO:

A DECLARAÇÃO OrVrnn s[R ELABORADA EM PAPt:t l lMIlRAt)O t)O t-lcl'TAN'l'tr' QLIANDO [Ott O CASO'

Í:undo MuniciPal de Saúde

Av Clistenes l.eal, Centro, ltapetim-t)t:' 3t/4r
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sob o na

doravante

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITAPETIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE

E A EMPRESA XXX, EM DECORRÊNCIA DO PREGÃO

ELETRÔNICO Ne 00036/2023, PROCESSO Ne OOO3712023'

A Í:UNt)O MUNICIPAt. I)t: SA[lt)l: t)t. ITAPt:TlM, SECRETÁR|A DE SAÚDE, inscrita no CNtl/MÍl

com sr:dt-' nesta cidade,

designada CONTRATANTE, ato representada Pelo(a) Sr(a).

no uso da comPetência

confr: rid a pclo e a empresa

MH ou ME ou HPP, inscrita no CNPJ(MF) sob o ns

esta bele cida

representada nr:ste ato Por

doravante designada ç9NTRATADA, têm c'ntre sijusto e acrlrdado, e celebram o presente CONTRATO,

mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando'se

às disposições previstas na Lei Federal ne 10.520/02,de 17 de julho de2OO2, do Decreto Municipal n'''

Og5/2OIg,de 05 de Abril cle 20:l-9, da Lei Complementar n.". 1'23/2006, cle 1.4 de Dezembro de 2006,

aplicando-se subsidiariamente as cJisposições da Lei Federal ns 8.666/93, e demais normas aplicáveis'

através da

na

oÍ-Í)

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Contratação tlc r:mpresa para aquisição de

Hidrossanitários para manutenções preventivas

Hospital Municipal Maria Silva, nesta cidade,

transferidos ao M unicíPio.

Materiais cle Construção, Materiais Ilétricos t-'

e corretivas nas UUS - Unidades Uásicas de Saúde e

no âmbito de aplicação de Recursos Financeiros

CLÁUSULA SEGUNDA. DA DOCUMENTAçÃO

São partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o processo relativo ao PREGÃO

ELETRôN;CO Ne 00036/2023, PROCESSO Ne 00037/2023 e todos os seus anexos'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUçÃO

PARAGRAFO PRIMElRO: O prazo de vigência do correspondente contrato será de 12 (doze) meses'

considerado da data de sua assinatura; com alteração prevista para próxima vigência atravós de termo

de apostilamento para inclusão cle crédito orçamentário para o exercício financeiro de 2024; podendo

ser prorrogado por meio da cele bração rle Termo Aditivo ou por termo de apostilamento, nas hipóteses

previstas no artigo s/, §1a, da t-ei Fecleral ns 8.666/1993, mecliante justificativa prévia e por escrito nos

autos do Processo administrativo,
pARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo rJe r-'xecução é de 1.0 (dez) cJias, com regime de fornecimento

parcelado,contadosdadatadeemissãodaordemdefornecimento'

Fundo MuniciPal de Saúde

Av Clistenes t.eal, Centro, ltapetim'Pt:. ,141
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREçO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA obriga-se a

conforme o detalhamento abaixo:

fornccer o objeto contratado pelo preço de Íl$ XX'

CA

TM
AT

DrscRlMlNAçÃO

UNI

DA

DE

QUAN
TIDAD

E

P.UNI

TARIO

P.

TOTA

L

TOTAL:

pARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do contrato compreende os custos 6iretos c indiretos decorrentes do

fornecimento do objeto, incluincJo tributos, encargos trahralhistas e comerciais' seguros' despesas de

administração, lucro, custos com transporte, frete e clemais despesas correlatas'

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ONçNUENTÁRIA:

PARAGRAFO pRIMEIRO: As despesas decorrentes desta contratação cstão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçaÍTlento do Estado cle Pernambuco' para o presente excrcício' na

classificação abaixo:

- Lei Municipal n.o. 517l2022,que dispõe sobre o orçamento cJo Município para o exercício financeiro

de 2023, em:

- Unidade Orçamentária: 06'001- Fundo Municipal de Saúde

- 2O71,.Gestão aclministrativa clo Fundo Municipal de Saúde

- Elemento de Despesa: 33'90'30 - M/\TERIAL DE CONSTJMO

Ficha: 270.

PARAGRAFO SEGUNDO: No(s) exercício(s) scguinte(s)' as

próprios para atender as despesas de mesma naturcza'

apostilamento no inícitl <Je cada exercício financciro'

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFo PRIMEIRo: o pagamento será feito à CoNTRATADA'

vista de termo de recebimento clefinitivo cJos bens ou de recibo'

apresentação cle nota fiscal e fatura cliscriminativa' devidame nte

no prazo de até 30 (trinta) dias'

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

riespesas correrão à conta dos recursos

cujo empenho será objeto de termo de

cliretamente Pela CONTRATANTE, à

conforme o caso, acomPanhado da

atestada pelo scrvidor competentt:,

t:undo MuniciPal de Saúde
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o preço do contrato será reajustado, mecliante requisição formal do contratado' em periodicidade

anual contacla a partir da clata de apresentação da proposta, utilizando-se, para tanto' o índice

Nacional cJe Preços ao consumicJor Amplo IPCA, forneciclo pelo IBG[' nos tcrmos ria Lei nÍ? t2'525' de

30 de dezembro de 2003, e alterações poste riores'

cLÁUsULAoITAVA^DoSPRAZos,LocAlSEcoNDIçÕESDEENTREGA

Os bens serão fornecidos nos locais e segundo as condições cJe e ntreSla

Referência (Anexo I do Edital)'

CLAUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato'

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

indicarias no 'Tcrmrl dt:

São obrigações da CONTRATANTE:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Acompanhar e fiscaliz"ar a execução r1o objeto contratado' atravós de servidor

designado Para este fim.

pARÁGRAFO SEGUNDO: Facilitar o cumprimento cJas obrigações contratuais' informando à

CoNTRATADA as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para cntreSa dos bens'

PARÁGRAFO TERCEIRO: Verificar a conformidade dos bens entrcgues com as especificações e

quantidades exigidas, inclusive quanto à marca indicada na proposta'

PARAGRAFo QUARTo: Promover o recebimento provisório e definitivo do objeto, cumpridas as

condições estabeleciclas na Cláusula Décima Terceira deste Contrato'

PARÁGRAFO QUINTO: Comunicar por escrito à CoNTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento

do material, solicitanclo, quancJo possível, a substituição, o reparo ou complementação do bem

entregue, fixando prazo para o cumprimento cla deterrninação'

PARAGRAFo sEXTo: Recusar o recebimento clo bem que não atenda aos requisitos elencados nas

especificações inrlicadas se, após o prazo fixaclo para substituição' reparo ou complementaÇão' não for

sanada a irregularidade verificacla, comunicanclo à GoNTRATADA o fato por escrito'

PARÁGRAFO SÉTIMO: Analisar e atestar as Faturas e Notas [:iscais emitidas e efetuar os respectivos

pagamentos nos prazos estabelecidos'

PARAGRAFO OITAVO: comunicar à ..NTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que' a seu critério'

exijam medidas corretivas'

PARAGRAFO NONO: Prestar as informações e

contratada relacionarios à execução contratual'

PARÁGRAFo DÉclMor Aplicar as penalidades

infrações na execução do contrato'

esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

previstas no Edital em caso cle cometimento de

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs 9BRIGAçÕES DA C9NTRATADA

( 'rii.i^","-íl
Rubrica - Secretária

t'undo MuniciPal de Saúdt:
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ACoNTRATADAdevecumprirtoclasasohrigaçõesConstantesclot:dital,rleseusanexosedaproposta

apresentada na licitação e' ainda: 
* ^^,.+r.rfrÀ^ n;r( ô ficações exigicJas,

PARAGRAFoPRIMEIRO:FornecerohemcontratacJo,nasquantidadeseespccl
acondicionado de forma arJequada a garantir a sua integridade física.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Programar, com a necessária antececlência' data e hora para entrega do

objeto contratado, inclusive quando esta ocorrer através cle empresa transportadora'

PARAGRAFo TERCEIRo: [rntregar os bens ofertados novos, em perfeito estado de conservação e

funcionamento.

PARAGRAFoQUARTO:Substituir,repararoucomplcmentar,conformeocaso,nopraz'ocleaté10(dez.)

dias úteis, contados da notificação, os bens que apresentarem dcfe itos'

PARÁGRAFO QUINTO: lndenizar quaisquer clanos ou prejuízos causaclos ao contratante ou a terceiros'

decorrentes de ação ou omissão, culposa ou dolosa' na exer:ução clo contrato' não excluindo ou

reduzindo essa responsabiliclacle a fiscalização ou o acompanhamento rla CoNTRATANTE'

PARAGRAFO SEXTO: Não transferir a outrem, no todo ou em parte' o obieto do contrato'

PARAGRAFO SÉTIMO: Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual

solicitadospelaCONTRATANTE,noprazomáximo«1e05(cinco)diasútcisapósorecebimentoda
solicitação.

PARÁGRAFO OITAVO: Designar preposto para representá-la perante a GoNTRATANTE sempre que

fornecessário,indicandoorespectivotelefoneee.,mailparafuturosContatos.

,ARÁGRAF, NoNo: rnformar previamente à .,NTRATANTE, soricitancro-rhe anuôncia, toda e qualque r

alteração nas condições de fornecimento'

,ARÁGRAF. DÉcrMo: Enviar, sem ônus, amostra para anárise cre aceitabiricrade dos produtos quanto à

satisfação de uso por parte cjo seu cr:rpo funcional, se houversolicitação rja CoNTRATANTE'

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Comunicar à CONTRATANTE' em tempo hábil e por escrito' a

superveniência cle fatos que venham a prejucJicar o adequado fornecimento dos bens' de modo a se

viabilizar a correção cJa situação aprcsentada'

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: tlesponsabilizar-se pelos encargos

fiscais e comerciais, resultantt:s da exer:ução clo ohrjcto' inclusive com

trabalhistas, Prcvidenciários,

pessoal, os quais não terão

qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE'

'ARÁGRAFO 
DÉclMO TERCEIRo: Mante r, clurante o prazo cJe vigência clo contrato' tocJas as condições

de habilitação e qualificação exigicJas na licitação, inclusive seu cadastro no slcAF'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA'DA FISCALIZAçÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO

A execução do presente contrato deverá ser fiscalizada pela CoNTRATANTE' não excluindo nem

reduzindo,portalfato,aintegralresponsabilicladeclacoNTRATADA'mesmoperanteterceiros'por
quaisquer irre gularicJacles r:onstataclas na execução do objctrl r:ontratado'

'ARAGRAF. 
pRTMEIR.: A .'NTRATANTE creverá designar se rvirror responsável pe la fiscalização do

contrato que, dentre outras, terá seguintes atribuições:

a) Fiscalizar a regularidade e adcquação do fornecimento;

b) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária à entrega do objeto' conforme o caso' nas condições e

prazos estabelecidos;

c) Verificar a conformidade dos be ns forneciclos com as especificações r:onticJas no t:dital e SeuS anexos,

[:undo ürÃl.ipãr de saúàe-
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recusanclo o fornecimcnto cle ohrjeto cJiverso, salvo quando rJe qualirlarJe superior e devidamente

aceito pela CONTRATANTE;

d) Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas c notas flscais'

gestor do contrato para paEamento;

e) comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do quantitativo do objeto

ou a modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente;

f) Comunicar por escrito ao gestor clo contrato eventuais irregularidarles cometidas pela GoNTRATADA'

pARÁGRAFo sEGUNDo: A CoNTRATANTE cleverá designar servidor responsável pela gestão cJo

contrato que , rJentre outras, terá se i;uintes atribuições:

a) Acompanhar e obscrvar o cumprime nto clas cláusulas r:ontratuais;

b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

c) solicitar abertura de processo arjministrativo visanrlo à aplicação cJe penalidarle cabívcl, Sarantindo a

defesa prévia à CONTRATADA;

d) propor aplicação dr: sanções aclministrativas pelo descumprimcnto das cláusulas contratuais

apontadas pelos fiscais do contrato;

e) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela GQNTRATADA, mediante a observância das

exigências contratuais e legais;

f) Manter controle atualizaclo clos pagamentos efetuados, obse rvando que o valor do contrato não sr:ja

u ltra passa do.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO PRIMEIRO: O objeto do contrato deverá será recebiclo pelo servidor designado como

fiscal do contrato, nos seguintes termos:

I - provisoriamente, para efeito cJe posterior verificação da conformirlade dos bens recebidos com as

especificações exigidas;

ll - Definitivamente, após a vcrificação rla compatibiliclacle clos bens com as especificações técnicas e

exigências de qualidarle e quantidacle fixaclas no Edital e seus anexos, com a consequente aceitação' no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recehime nto provisririo'

pARÁGRAF9 sEGUND9: por ocasião da entrega do bem, será formalizada a emissão dos respectivos

recibos, em que deverá constar clata do recebimento provisório ou definitivo, a identificação funcional

do servidor responsável e respectiva assinatura'

PARAGRAFO TERCEIRO: Fica assegurarlo à GoNTRATANTE o direito de devolver ou recusaL no todo ou

em parte, os bens entre[Jues e m clesacordo com as especificações exigidas' ficando a CONTRATADA

obrigada a substituiç complementaç e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de até 10 (dez) dias

úte is, a contar da sua notificação formal, selm ônus para a CONTRATANTE'

PARAGRAFO QUARTO: Será considerada recusa formal se a GoNTRATADA não substituir ou reparar o

bemapósoprazofixadonoParágrafoTerceirocJapresenteCláusulaContratual,configurando
inexecução totaldo contrato, passívelcJe aplicação cla penalicJacle prevista no Fdital'

PARAGRAFO QUINTO: A não complementação rlo quantitativo dos bens entregues após o prazo fixado

no parágrafo Terceiro da presente cláusula contratual configura inexecução parcial do contrato'

passível dc aplicação cla penalicJacJe prevista no Hdital'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A CONTRATADA fica obrigada a aceitaç nas mesmas condições' os acréscimos otr supressões que se

t'undo Municipal de Saúdc

encaminhando-as ao

üüVüâNÔ MUi'JlC,PÀL *
Snc,rl{xIÀtllÁ i} í1: t À,} íiç:
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fizerem necessários no objeto, a critório exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

pARÁGRAFO pRIMEIRO: Na hipótese cle haver acordo e ntre as partes, as supressões poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFo sEGUNDo: As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas pela

celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal

ns 8.666/1993.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO COruTNRTURI

O contrato poderá ser rescinclido nos termos dos artigos -/7 a 80 e 86 a 88, da Lei Fe-'deral np

8.66611.993.

clÁusuLA DÉclMA sExrA - DAS sANçÕrs aoullttlsrRATlvAS

Em caso de cometimento dc infrações na execução clo contrato, a CONTRATADA sujeitar-se-á às

sanções administrativas previstas no item 16 do Edital.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIUN - DO REGISTRO

O presente instrumento contratual, após obedecer às formalirjatjes legais, deverá ser registrado no

Livro de Registro de Contratos tlo respectivo órgão ou enticlade contratant(-'ou om sistema eletrônico

próprio.

cLÁusuLA DÉctMA olrAVA - DA PUBLIcAçÃo

Nos termos do art. 6I, parág,rafo único, da Lei ns 8.666/93, o presente instrumento contratual será

publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Pernambuco,

como condição de sua eficácia.

CLAUSULA OÉCIVIR NONA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do ltapctim para os litígios decorrentes destc contrato, com renúncia cle

qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.

E, para firmeza e como prova cJc'assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente

instrumento contratual em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado

conforme, foi assinado pelas partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Itapetim, dr-.

Xxxxxxx Xxxxxxx XXxxxxxx

CONTRATANTE

REPRESENTANTE DA EMPRESA

CNPJ XXX

CONTRATADA

Tt,Sl t:MUNIlAS: 1'

dr:

2.

Fundo MuniciPal de Saúde

Av Clistenes ["eal, Centro, ltapetim-Pt:. 3'/ l4r
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ANEXO VI

MINUTA DE TERMO DE APOSTILAMENTO

TERMO DE APOSTILAMENTO AO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATO FIRMADO ENTRE O

DEITAPET]MEAEMPRESA

riií',
/ .'tr I JI .i ' ,.. ' /.--.,..r. 'r\ .';-t i --
Rubrica - Secretária

CONTRATO n.e. .___. , JZOZ__

A,OSTTLAMENTO n.s. "- - _ _lZ0Z _

ASSUNTO: AtualizaÇão da Cláusula de Dotaçõo Orçamentriria.

pelo presente instrumento de apostilamento de contrato arjministrativo, de um laclo o Fundo Municipal 11e

Saúde ltapetim - Rua Juvino Lcite, s/n - Centro - ltapetim'PL:, CNPJ np 1"1,.402.511/0001-56, nester ato

representada pela Secretária Aline Xxxxxx Xxxxxxx, brasileira, casada, residente e domiciliado na Ílua Xxxxxxx,

n.a. xxxxx - Centro - ltapetim. Ptr, CPF na xxx.xxx.xxx-xx, Carteira de lclentidade nq xxxxx SDS/PÍ,|, doravante

simplesmente CONTTIATANTI, e do outro lado CNI'J

pa ..........,.... ..,..., doravante simplesmente CONTR/\TADA, decidiram as partes contratantes assinar

o presente termo, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes, em conformidade com as regras do

Contrato acima numerado, seguindo as normas do artiS3o 55 da Lei Federal n.q' 8.666/1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OI]IETO:

1.0. O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração da Cláusula de dotação orçamentaria

para o empenho das despesas relativas ao Contrato n.". -...----/202.---, tendo como objeto a contratação de

empresa para o fornecimento de Materiais cJe Construção, Materiais Elétricos e Hidrossanitários, destinado a

Secretaria de Saúde de Xxxxxxx Xxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxx, no exercício financeiro dt 2O2 -..-, de acordo com a [-ei

Municipaln.s. xxxx/202._, publicada no Diário Oficial Eletrônico cJos Municípiosem xx/xx/2O2x.

clÁusuLA sEGUNDA - DA DorAÇÃo onçnvrNTÁRIA VIGENTE:

2.0. As despesas relativas ao exercício financeiro de2O2-*., referente ao Contrato n.".*--12-02---, serão

empenhadas na seguinte dotação orçamentaria:

2.0.1, - Unidade Orçamentária: 06.00L - Fundo Municipal de Saúde

2.0.1".1, - Programa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

2.O.t.t.t - Elemento de Despesa: 33.90.30 - Material de consumo

-iúd" ú;ilúú; s;úãt-
Av Clistenes [.eal, Centro, ltapetim Pt:. 38141"
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z.O.t.L.t.t - Ficha Financeira: xx.

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.0. Ficam mantidas e ratificaclas, em seu inteiro teoç todas as demais Cláusulas e condições do Contrato

originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento e eventuais'Iermos Aditivos anteriores.

Assinam o presente instrumento as partes envr:lvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de igual teor e

forma.

PI:tO CONlllAIANlt:

ALINE XXXXXX XXXXXXX

SECRT:TÁRIA

XXX.XXX.XXX..XX

Pt:t"O CONI tlAl-ADO

t:undo Municipal de Saúde

Av Ctistenes [.eal, Centro, ltapetim Í)t:. 39141
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MINUTA DE TERMO DE APOSTILAMENTO

CONTRATO n.e. _)2OZ___

ApOSTt LAM ENTO n.p. __*_1202 _--

ASSUNTO: Prorrogação de Prazo

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE O

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPETIM E A EMPRESA

Pelo presente instrumento de apostilamento de contrato administrativo, de um lado o Fundo Municipal de

Saúde ltapetim - Rua Juvino Leite, s/n - Centro - ltapetim - PE, CNPJ nç 1"L.4O2.51U0001'56, neste ato

representada pela Secretária Aline Xxxxxx Xxxxxxx, brasileira, casada, residente e rjomiciliado na Rua Xxxxxxx,

n.a. xxxxx - Centro . ltapetim - P[, CPÍ: na xxx.xxx.xxx-xx, Carteira dc ldentidade np xxxxx SDS/P[], doravante

simplesmente CONTRATANTII, e do outro lado CN I'J

;1e ............... ......, cJoravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar

o presente termo, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes, em conformidade com as regras do

Contrato acima numerado, seguindo as normas do artigo 55 da Lei Federal n.s. 8.666/1993.

CIÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO:

1-.0. O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a prorrogação do prazo rJe exccução de que trata a

Cláusula xxxxxx do Contrato Administrativo n.a. 000xx/2Oxx, tendo como objeto a execução dos serviços de

xxxxxxxxxx, atendendo a Secretaria Municipal de Xxxxxxx Xxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxx:

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

2.0. A vigência do presente contrato cujo prazo é até de xxxxxxx de 20xx, fica prorrogada ató xxxx de xxxxx de

20xx;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.0. Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as dcmais Cláusulas e condições do Contrato

originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento e eventuais Termos Aditivos anteriores.

00üá3dNÍI

l:undo Municipal de Saúde

Av Clistenes [.eal, Centro, ltapctim Pt: 40141
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Assinam o presente instrumento as partes envolviclas no processo originário, em 02 (duas)vias de igualteorer

forma,

PtlLO CONI'IIATANl t:

ALINE XXXXXX XXXXXXX

Secreta ria

XXX.XXX.XXX-XX

PILO CON'TI]ATADO

f:undo Municipal de Saúde

Av Clistenes t.eal, Centro, ltapetim't)t:. 4rl4r
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